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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 868/2.021 
“Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de 
Interesses Particulares à servidora pública que menciona e 
dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
para Trato de Interesses Particulares formulado pela servidora 
que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 132 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES à servidora MARIA 
APARECIDA DA SILVA, ocupante do cargo de GARI, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 
período de 28/12/2021 a 26/12/2024. 
Parágrafo Único - A licença poderá ser interrompida a 
qualquer tempo, a pedido do servidor público ou no interesse 
do serviço, caso em que a reassunção de exercício se dará no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 869/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor MARCELO VIEIRA 
LYRA PEREIRA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 
período de 10/12/2021 a 08/01/2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos ao dia 10 (dez) de dezembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 870/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora CÂNDIDA MARIA DA 
SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 
03/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 871/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora DAMALY MARIA 
COSTA BRASIL, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 03/01/2022 a 
01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 872/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor DIEGO DE MOURA, 
ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, pelo período de 03/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 873/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor GEORGE WILLIAM 
EMERICK, ocupante do cargo de MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pelo período de 03/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 874/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor GILMAR RODRIGUES 
DE BARROS, ocupante do cargo de OFICIAL DE 
SERVIÇOS DE BOMBEIRO, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 03/01/2022 a 
01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 875/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor JHONATA CERQUEIRA 
CABRAL, ocupante do cargo de ASSESSOR DE 
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ENGENHARIA, lotado no GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL, pelo período de 03/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 876/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor LÚCIO ALVES DA 
SILVA, ocupante do cargo de MECÂNICO DE VEÍCULOS 
LEVES, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, pelo período de 03/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 877/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor MARCUS RODRIGO 
AMORIM FLORINDO, ocupante do cargo de MÉDICO 

VETERINÁRIO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pelo período de 03/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 878/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor GERSON RIBEIRO 
FILHO, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE 
DIVISÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, pelo período de 05/01/2022 a 03/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 879/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor CÍCERO VIEIRA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado no GABINETE DO 
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PREFEITO MUNICIPAL, pelo período de 10/01/2022 a 
08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 880/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor CLAUDINEY LACERDA 
DE SOUZA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 10/01/2022 a 
08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 881/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora FABÍULA ALMEIDA DE 
MOURA, ocupante do cargo de SERVENTE, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
pelo período de 10/01/2022 a 08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 882/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor HERMES RODRIGUES 
DE FREITAS, ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 
período de 10/01/2022 a 08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 883/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor LUCIANO BARROS 
FARIA, ocupante do cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO, 
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lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
pelo período de 10/01/2022 a 08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 884/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA ALICE DE 
ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 10/01/2022 a 
08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 885/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA JOSÉ VAÚNA, 
ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, pelo período de 10/01/2022 a 
0802/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 886/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora NATHÁLIA BRETAS 
SATHLER SANGLARD, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVA, lotada no CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, pelo período de 10/01/2022 a 08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 887/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora RENATA VALÉRIA 
OLIVEIRA MOTA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
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SAÚDE BUCAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pelo período de 10/01/2022 a 08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 888/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor THIAGO DRUMOND DE 
SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
10/01/2022 a 08/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 889/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor MAURÍCIO COELHO, 
ocupante do cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO, pelo período de 17/01/2022 a 
15/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 890/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor THALES DOS SANTOS 
SILVA, ocupante do cargo de COORDENADOR DE 
SEÇÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA, pelo período de 17/01/2022 a 15/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 891/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIZA AMARAL 
ALVIM RODRIGUES, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL, lotada na SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 20/01/2022 a 
18/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 892/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora DANILA AZINE 
FONSECA, ocupante do cargo de CONSELHEIRA 
TUTELAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 01/02/2022 a 
02/03/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 893/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora VERA LÚCIA LEITE DE 
SOUSA AZINE, ocupante do cargo de CONSELHEIRA 

TUTELAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 03/03/2022 a 
02/04/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 894/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA APARECIDA 
SIQUEIRA, ocupante do cargo de CONSELHEIRA 
TUTELAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 04/04/2022 a 
03/05/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 895/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora MÔNICA APARECIDA 
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NUNES MATOS, ocupante do cargo de CONSELHEIRA 
TUTELAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 04/05/2022 a 
02/06/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 896/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 
servidora pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 
servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS à servidora VIVIAN TRINDADE 
PEREIRA, ocupante do cargo de CONSELHEIRA 
TUTELAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 03/06/2022 a 
01/07/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 897/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 
servidor público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 
Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
30 (TRINTA) DIAS ao servidor WILLIAM JAMES 
FIGUEIREDO SOUZA, ocupante do cargo de 
CIRURGIÃO-DENTISTA, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 02/02/2022 a 
03/03/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 898/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 
Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 
providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 
Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 
menciona; 
CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 
servidora SIRLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de PROFESSORA I, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 
(vinte) anos de serviços prestados. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 899/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Luto a servidor 
público que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
Luto formulado pelo servidor que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 40, inciso 
IV, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
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RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA LUTO ao servidor JOSÉ 
NATAL DE SOUZA, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada no GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL, pelo período de 05/12/2021 a 
12/12/2021, totalizando 08 (oito) dias de afastamento. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos ao dia 05 (cinco) de dezembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 900/2.021 

“Dispõe sobre o cancelamento de Licença para Trato de 
Interesses Particulares a servidor público que menciona e dá 
outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de cancelamento de 
Licença para Trato de Interesses Particulares formulado pelo 
servidor que menciona; 
CONSIDERANDO o § 3º do Art. 132 do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CANCELAR, a pedido do servidor TIAGO 
NUNES MATOS, ocupante do cargo de FISCAL 
SANITÁRIO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES 
PARTICULARES concedida com período de vigência 
compreendido entre 03/08/2021 a 30/12/2021, reassumindo o 
cargo a partir de 05/12/2021. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos ao dia 05 (cinco) de dezembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 901/2.021 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 
servidora pública em período de gestação durante a 
pandemia da COVID-19 e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de afastamento formulado 
pela servidora que menciona, por se enquadrar no grupo de 
risco da COVID-19; 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas públicas, que visem à 
redução do risco de doenças conforme o Artigo 196 da 
Constituição Federal do Brasil; 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional (ESPIIN) pela 
Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que a pandemia significa o risco potencial 
de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma 
simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 
identificadas como de transmissão interna, e, por afetar 
diferentes setores, exige esforços conjuntos da sociedade; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.151, de 12 de maio de 
2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante 
das atividades de trabalho presencial durante a emergência de 
saúde pública de importância nacional decorrente do novo 
coronavírus; 
CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 412, de 25 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o afastamento das servidoras 
públicas em período gestacional conforme a Lei Federal nº 
14.151/2021 e dá outras providências; 
CONSIDERANDO os demais princípios que devem sempre 
nortear as ações da Administração Pública Municipal, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO DE 
AFASTAMENTO apresentado pela servidora SÔNIA 
AFONSO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em vista que se encontra 
em período gestacional. 
Art. 2º - O afastamento vigorará pelo período compreendido 
entre 14/12/2021 até enquanto perdurar a pandemia da 
COVID-19. 
Art. 3º - A servidora em questão continuará a perceber os 
vencimentos inerentes ao cargo por ela exercido. 
Art. 4º - Fica deliberado o encaminhamento desta Portaria 
para o Departamento de Recursos Humanos para que sejam 
tomadas as providências cabíveis e pertinentes à situação. 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos ao dia 14 (quatorze) de dezembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 902/2.021 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 
servidora pública em período de gestação durante a 
pandemia da COVID-19 e dá outras providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de afastamento formulado 
pela servidora que menciona, por se enquadrar no grupo de 
risco da COVID-19; 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas públicas, que visem à 
redução do risco de doenças conforme o Artigo 196 da 
Constituição Federal do Brasil; 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional (ESPIIN) pela 
Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que a pandemia significa o risco potencial 
de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma 
simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 
identificadas como de transmissão interna, e, por afetar 
diferentes setores, exige esforços conjuntos da sociedade; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.151, de 12 de maio de 
2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante 
das atividades de trabalho presencial durante a emergência de 
saúde pública de importância nacional decorrente do novo 
coronavírus; 
CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 412, de 25 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o afastamento das servidoras 
públicas em período gestacional conforme a Lei Federal nº 
14.151/2021 e dá outras providências; 
CONSIDERANDO os demais princípios que devem sempre 
nortear as ações da Administração Pública Municipal, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO DE 
AFASTAMENTO apresentado pela servidora JANETE 
NOVAIS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em vista que se encontra 
em período gestacional. 
Art. 2º - O afastamento vigorará pelo período compreendido 
entre 15/12/2021 até enquanto perdurar a pandemia da 
COVID-19. 
Art. 3º - A servidora em questão continuará a perceber os 
vencimentos inerentes ao cargo por ela exercido. 
Art. 4º - Fica deliberado o encaminhamento desta Portaria 
para o Departamento de Recursos Humanos para que sejam 
tomadas as providências cabíveis e pertinentes à situação. 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos ao dia 15 (quinze) de dezembro de 2021. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 903/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 
pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
Prêmio formulado pela servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 90 
(NOVENTA) DIAS à servidora VALÉRIA APARECIDA 
FILHA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 
20/12/2021 a 19/03/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 904/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 
pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
Prêmio formulado pela servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 
(TRINTA) DIAS à servidora ENI FLÁVIA MARQUES DE 
MEDEIROS, ocupante do cargo de GARI, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 
03/01/2022 a 01/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
PORTARIA Nº 905/2.021 
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“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 
pública que menciona e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 
Prêmio formulado pela servidora que menciona; 
CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 
(TRINTA) DIAS à servidora CLEONICE MARIA 
FERREIRA, ocupante do cargo de PROFESSORA I, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 
período de 17/01/2022 a 15/02/2022. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Lajinha/Minas Gerais, 20 de dezembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

============================================ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


